
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 7.553, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011. 

 

Institui o Dia Estadual do Sistema Braille nas escolas públicas do Estado do Pará. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e seu Presidente, 

nos termos do § 7º do art. 108 da Constituição do Estado do Pará promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1° Fica instituido o Dia Estadual do Sistema Braille, a ser celebrado, anualmente, no dia 

8 de abril. 

 

Art. 2°   No dia estadual do sistema braille, as escolas públicas, realizarão eventos destinados 

a reverenciar a memória de Louis Braille, divulgando a importância do seu sistema na 

educação, habilitação, reabilitação e profissionalização da pessoa cega, por meio de ações 

que: 

 

I – fortaleçam o debate social acerca dos direitos da pessoa cega, e a sua plena integração nas 

escolas e na sociedade; 

 

II – promovam a inserção da pessoa cega no mercado de trabalho; 

 

III – difundam orientações sobre a prevenção da cegueira; 

 

IV – incentivem a produção de textos em braille; 

 

V – promovam a capacitação de profissionais para atuarem na educação, habilitação e 

reabilitação da pessoa cega, bem como na editoração de textos em braille. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                        

PALÁCIO CABANAGEM, GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 20 DE SETEMBRO DE 2011. 

 

DEPUTADO MANOEL PIONEIRO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
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